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W INDI íssimo Senhor Prefeito de Pariquera-Açu, WAGNER BENTO DA COSTA 

a que seja providenciada a instalação de playgrounds em todas as escolas da rede municipal de 

ensino. 

JUSTIFICATIVA 

A instalação de playgrounds nas escolas municipais é uma medida que contribui 

significativamente para o desenvolvimento integral das crianças. O espaço lúdico favorece: 

e —Desenvolvimento motor e cognitivo por meio de brincadeiras e atividades físicas. 

e Integração social, estimulando a convivência, cooperação e respeito entre os alunos. 

e —“Promoção da saúde, ao incentivar práticas que reduzem o sedentarismo. 

e Ambiente escolar mais atrativo, fortalecendo o vinculo das crianças com a escola e 

tornando o espaço mais acolhedor. 

Além disso, a presença de playgrounds nas unidades escolares está alinhada às diretrizes 

pedagógicas que valorizam o brincar como parte essenci/ai da aprendizagem e da formação 

cidadã. 


